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Zlmm CIUNtCIPAL DE ANCHICTA

PRC3ET0 PC LCI N9 03/85

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

IRIRI PRAIA CLUBE

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito San-
no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder

^xecutivo sanciona a seguinte
é'
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ARTIGO PRIMEIRO: Fica considerada como de ^tilidade Pu

blica o Iriri Praia Clube, localizado no balneário Iriri, neste

Município,

ARTIGO SEGUNDO: Em virtude do disposto no artigo 10 da

presente Lei, fica o referido Clube isento do pagamento de to

das as taxas municipais devidas, incidentes sobre o mesmo a con

tar da data da sanção desta Lei,

ARTIGO TERCEIRO: Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

ARTIGO QUARTO: Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Se
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DE

13 de setembro de 1985,

NCHIETA MARCHEZI

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: S( ires Vereadores:

.

Ao apresentar este Projeto de Lei, reconhecendo como de Utilidade

Publica o Iriri Praia Clube, espero contar com o apoio de todos os

companheiros, pelo muito que este Clube representa para o nosso *

Município, tendo sido fundado em 15 de fevereiro de 1960, portan
to, há 25 anos sobrevivendo de maneira difícil, mas, sempre ofere
cendo alegria e lazer ao nosso povo. Ao aprovar este Projeto, os

nobres Edis com assento nesta augusta Casa de Leis, estarão reco
nhecendo o papel importante quee este representa para a nossa so

ciedade, Assim sendc, para não ser tão prolixo, pois não há neces

sidade , porque a própria existência do Iriri Praia Clube já jus
tifica tudo que este humilde legislador gost^ia de dizér a ca

da um dos colegas desta Casa de Leis, Esp^o e\ aprovaçao por una

nimidade deste Projeto de minhq autoria.

Sala das SesüO 3 de setembro de C5



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N«

PROJETO DE Ly NS
\

ASSUNTO: dispõs sobre concessão de Utilidade Publica ao Iriri Praia Clut^e

SR. PRESIDENTE

Na qualidaaió de Relator da Comissão de Justiça, sou de parecer favo rável
por não encontrar no Projeto de Lei de nQ 03/85 de autoria do Vereador '
José de Arichieta Marchezi nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucional!

da de.

SALA DAS SEÇ0e;S DE 28 / 09
\

bLA UK

./ 1985.

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão asiíta adota e aprova o parecer de seu Relator,

Sala das Sessões,28 de setembro de 1985
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER N»

PROJETO ÜE. LEI. NS...03/.85....

ASSUNTO :

SR. PRESIDENTE

Na condição de Relator da Comissão de Finanças e não vendo no Projeto de

Lei nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucionalidade, sou de parecer favorá
vel e aconselho aos demais membros que acompanhem o parecer de seu relator.
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SALA DAS SEÇÕES DE....2 ̂  / O? / jgg 5
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RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão ddota e aprova o parecer de seu relator.

Sala das Sessoes,28/09/85

PRESIDENTE
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